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 https://www.facebook.com/NovoDesportoUniversitarioNdu 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 
 
 

 

“Organização, compromisso e qualidade em prol do esporte universitário paulista” 
 

 

www.ndu.net.br 

Sede Social 
Rua Luís Góis, 2.187 – Mirandópolis – São Paulo – SP – CEP: 04043-400 
Fone: (11) 7708-7429  



  
 
 

Comissão Disciplinar 02 
03/12/2015 

 
 

“Organização, compromisso e qualidade em prol do esporte universitário!” 
Fundado em 2010 

 
 

       Patrocínio                                    Prefeituras e Clubes Apoiadores                                       Mídias Oficiais               Bola Oficial  

  

Material Esportivo 

COMISSÃO DISCIPLINAR ESPECIAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Novo Desporto Universitário – 2º turno (São Paulo/SP) 

 
 
 
 

 
Por determinação do Presidente da Comissão Disciplinar Especial de Justiça Desportiva, ficam as Associações 
Atléticas Acadêmicas e as Instituições de Ensino Superior CITADAS para os termos dos processos disciplinares 
relacionados abaixo, INTIMADAS a comparecerem à sessão de instrução e julgamento designada para o dia 07 de 
dezembro de 2015 (segunda-feira), às 18h, a ser realizada na sede do NDU onde, pessoalmente ou por representante 
poderão apresentar, oralmente, suas defesas.  

 
 
 
 
 
 
 

INTIMAÇÕES 
 

Processo n.º 07/2015 (horário – 18h) 
Modalidade: Handebol masculino 

 
Solicitado: AAA. ESPM 
Enquadramento: Artigo 213 e 257 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva.  

 
Solicitado: AAA. ESPM 

Presidente: Franco Delano Cury 
Enquadramento: Artigo 257 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva.  

 
Solicitado: AAA. ESPM 

Atleta: Caio Freire Zirilis 
Enquadramento: Artigo 254-A do Código Brasileiro de Justiça Desportiva. 
 
Solicitado: Direito PUC 

Atleta: Renato G. Sousa 
Enquadramento: Artigo 254-A do Código Brasileiro de Justiça Desportiva. 

 
 

Processo n.º 08/2015 (horário – 18h30min) 
Modalidade: Futsal masculino 

 
Solicitado: AAA. Barão de Mauá 
Enquadramento: Artigo 257 
 
Solicitado: AAA. FAE Metodista 
Enquadramento: Artigos 213, 257, 258, 258-B e 258-D do Código Brasileiro de Justiça Desportiva. 
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Solicitado: AAA. FAE Metodista 

Atleta: Eduardo de Oliveira Santana 
Enquadramento: Artigos 254-A e 257 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva. 
 
Solicitado: AAA. FAE Metodista 

Atleta: Bruno Rodrigues da Silva 
Enquadramento: Artigos 254-A e 257 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva. 
 
Solicitado: AAA. FAE Metodista 

Atleta: Marcus Vinicius Viotto 
Enquadramento: Artigos 254-A, 257 e 258 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva. 
 
 
Ficam intimados a comparecer os citados e os representantes legais das entidades.  
 
 
São Paulo, 03 de dezembro de 2015.  
Emanoel Coelho da Silva (Auditor Presidente) 
OAB/SP 304.356 


